
 
 

 

 

DECRETO Nº 194, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos integrantes 

para compor a Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional- CAISAN e dos membros 

Governamentais e Civis para compor o 

Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional-COMSEA do 

município de Érico Cardoso/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º As seguintes Secretarias Municipais para compor a Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional-CAISAN, com os seus respectivos 
representantes: 
 
I – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Jairton Carlos Oliveira Vieira 
Suplente: Juliana Barbosa 

II– Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: 
Titular:  Anselmo Barbosa Cayres 
Suplente:  Vanuzia Pereira Silva 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular:  Joélia Ramos Marques 
Suplente:  Fábio Pereira Oliveira 

Art. 2º Os Membros Titulares e Suplementares relacionados para compor o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA: 

 
I – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Joélia Ramos Marques 
Suplente:  Fábio Pereira Oliveira 

 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Jairton Carlos Oliveira Vieira 
Suplente: Juliana Barbosa 

III– Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 
Titular:  Anselmo Barbosa Cayres 
Suplente: Vanuzia Pereira Silva 

IV– Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Érico 
Cardoso : 



 
 

 

Titular:  Daiane de Azevedo Novaes 
Suplente: Antônio Marques Tunes 

V– Representantes da Associação do Quilombo de Paramirim das Creoulas 
: 

Titular:  Titular:  Elaine de Souza Nunes 
Suplente: Catiane Nunes dos Santos 

VI– Representantes da Paróquia Nossa Senhora do Carmo de Érico 
Cardoso. 

Titular:  José Aparecido de Souza 
Suplente:  Diva Francisca Xavier Trindade 

VII – Representantes Entidade  Assembléia de Cristo com as Ovelhas de 

Deus: 

Titular: Bruna da Silva Amaral 
 Suplente: Najara dos Santos Silva 

VIII- Representantes da Associação da Classe dos  Comerciantes de Érico 

Cardoso 

Titular: Ana Paula Alves 
Suplente: Mirian Mendonça Azevedo 

IX – Representantes da Associação dos Pequenos Produtores do Município 

de Érico Cardoso - Bahia. ( APPEC ) 

Titular: Eduardo Lima Trindade. 
Suplente: Simone Borges Leal Andrade 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições ao contrário. 

 

Érico Cardoso-BA, 6 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


